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Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 20 de novembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 754/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (licença médica) do Dr. Pedro Ricardo Morello Godoi Brendolan, Juiz Eleitoral da 005ª 
ZEGO de Buriti Alegre, no período de 20.11 a 19.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva 
Zona Eleitoral; 
Considerando que a Dra. Lívia Vaz da Silva, Juíza de Direito da Comarca de Panamá-GO e substituta automática da Comarca 
de Buriti Alegre-GO, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 10.11.2014, disponível no sítio do TJGO na presente data, 
encontra-se de férias no período de 20.11 a 19.12.2014; 
Considerando a ordem subseqüente de substituição da referida Tabela, em obediência ao art. 4º, §1º, da Resolução TRE-GO 
nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dr.ª DÉBORA LETÍCIA DIAS VERÍSSIMO, Juíza de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca 
de Goiatuba-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 005ª ZEGO, com sede no município de Buriti Alegre, no período de 
20.11 a 19.12.2014, em razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 24 de novembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 756/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Ernani Veloso de Oliveira Lino, Juiz Eleitoral da 15ª ZEGO de Itaberaí, no 
período de 20.11 a 19.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 10.11.2014, disponível no sítio do TJGO 
na presente data; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. GUSTAVO BRAGA CARVALHO, Juiz de Direito da Vara Cível, Criminal, da Infância e da Juventude, das 
Fazendas Públicas e de Registros Públicos da Comarca de Itaberaí-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 15ª ZEGO, 
com sede no referido município, no período de 20.11 a 19.12.2014, em razão de afastamento legal do titular. 
Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 25 de novembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 757/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (férias) da Dr.ª Rita de Cássia Rocha Costa, Juíza Eleitoral da 056ª ZEGO de Guapó, no 
período de 20.11 a 19.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 10.11.2014, disponível no sítio do TJGO 
na presente data; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dr.ª ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA LOUZA RASSI, Juíza de Direito e Eleitoral da 098ª ZEGO de 
Varjão, para substituir na jurisdição eleitoral da 056ª ZEGO, com sede no município de Guapó, no período de 20.11 a 
19.12.2014, em razão de afastamento legal da titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 25 de novembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 757/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (férias) da Dr.ª Rita de Cássia Rocha Costa, Juíza Eleitoral da 056ª ZEGO de Guapó, no Considerando o afastamento legal (férias) da Dr.ª Rita de Cássia Rocha Costa, Juíza Eleitoral da 056ª ZEGO de Guapó, no 
período de 20.11 a 19.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; período de 20.11 a 19.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 10.11.2014, disponível no sítio do TJGO Considerando a substituição automática, 
na presente data; na presente data; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dr.ª ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA LOUZA RASSI, Juíza de Direito e Eleitoral da 098ª ZEGO de Art. 1º Designar a Dr.ª ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA LO
Varjão, para substituir na jurisdição eleitoral da 056ª ZEGO, com sede no município de Guapó, no período de 20.11 a Varjão, para substituir na jurisdição el
19.12.2014, em razão de afastamento legal da titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 25 de novembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 


